
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis
ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e
revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.
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CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
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Seção VI
Dos Créditos

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional
não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos
pelo Simples Nacional.

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional
não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.

Seção VII
Das Obrigações Fiscais Acessórias

Art. 25. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples Nacional
apresentarão, anualmente, à Secretaria da Receita Federal declaração única e simplificada de
informações socioeconômicas e fiscais, que deverão ser disponibilizadas aos órgãos de fiscalização
tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo Comitê Gestor.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


